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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 68/97
de 3 de Abril

Entre as indemnizações que ao Fundo de Garantia
Automóvel compete satisfazer, nos termos e condições
legalmente previstos, incluem-se as indemnizações por
morte ou lesões corporais quando seja declarada a falên-
cia da seguradora.

Sendo aconselhável que, em caso de falência, o
esforço financeiro imposto ao Fundo de Garantia de
cada país por sinistros cobertos por sucursais de outros
Estados membros ou seguradoras actuando em regime
de livre prestação de serviços, seja transferido para o
Fundo de Garantia do Estado membro de origem da
seguradora.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

Os artigos 26.o e 27.o do Decreto-Lei n.o 522/85, de
31 de Dezembro, com as alterações que resultam dos
Decretos-Leis n.os 122-A/86, de 30 de Maio, 122/92, de
2 de Julho, 358/93, de 14 de Outubro, e 130/94, de 19
de Maio, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 26.o

Reembolso do Fundo ao Gabinete Português de Carta Verde
e outros reembolsos entre Fundos de Garantia

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O Fundo reembolsa e será reembolsado, nos ter-

mos dos acordos que vier a celebrar com as entidades
congéneres de outros países da união dos montantes
resultantes da liquidação de sinistros cobertos por segu-
radoras declaradas em estado de falência.

4 — Satisfeito o reembolso, o Fundo fica sub-rogado
nos termos do artigo 25.o

Artigo 27.o

Receitas e despesas do Fundo

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) O resultado dos reembolsos efectuados pelo

Fundo, ao abrigo do artigo 25.o, e outros reem-
bolsos resultantes dos acordos referidos no n.o 3
do artigo 26.o;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Reembolsos efectuados ao Gabinete Português

de Certificado Internacional de Seguro e aos
Fundos de Garantia Congéneres, nos termos do
artigo 26.o;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30
de Janeiro de 1997. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco
— Alberto Bernardes Costa — José Eduardo Vera Cruz
Jardim.

Promulgado em 14 de Março de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 19 de Março de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 69/97
de 3 de Abril

Ao abrigo do artigo 56.o do Tratado CECA, o Estado
tem vindo a conceder à Siderurgia Nacional, desde 1986,
apoios para a redução de efectivos.

Estes apoios são co-financiados pela CECA e encon-
tram-se actualmente regulados no Decreto-Lei n.o 33/97,
de 30 de Janeiro, competindo à Comissão Técnica Inter-
ministerial CECA o respectivo acompanhamento e con-
trolo.

O Plano Estratégico de Reestruturação Global da
Siderurgia Nacional (PERG), aprovado pelo Governo
e notificado à Comissão Europeia em 30 de Julho de
1993, caracteriza-se por um conjunto de intervenções
nas vertentes organizacional, financeira, tecnológica,
ambiente e social.

Em reforço das medidas de apoio social no âmbito
do referido artigo 56.o do Tratado CECA e da Con-
venção entre o Governo Português e a Comissão das
Comunidades Europeias para definir as condições e
modalidades de concessão dos auxílios previstos na alí-
nea c) do n.o 1 e na alínea b) do n.o 2 do artigo 56.o
do Tratado de Paris constitutivo da Comunidade Euro-
peia do Carvão e do Aço, a Comissão Europeia auto-
rizou o Governo Português a conceder, com base
no Código de Ajudas à Siderurgia (Decisão
n.o 3855/91/CECA), auxílios à Siderurgia Nacional até
ao montante de 50% das despesas suportadas pela
empresa com a redução de efectivos prevista no PERG.

Os trabalhadores excedentários previstos no PERG
pertencem actualmente aos quadros da Siderurgia
Nacional, SGPS, S. A. (em liquidação, nos termos do
Decreto-Lei n.o 232-A/96, de 6 de Dezembro), e da Side-
rurgia Nacional — Empresa de Serviços, S. A.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O Estado, mediante o procedimento estabelecido
neste diploma, poderá conceder à Siderurgia Nacional,
SGPS, S. A., e à Siderurgia Nacional — Empresa de
Serviços, S. A., no âmbito do Código de Ajudas à Side-
rurgia, aprovado pela Decisão n.o 3855/91/CECA, auxí-
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lios até ao montante de 3,155 milhões de contos, como
comparticipação em 50 % nas despesas suportadas pelas
empresas com indemnizações pagas a trabalhadores
desempregados ou pré-reformados desde 1 de Janeiro
de 1993, no quadro do Plano Estratégico de Reestru-
turação Global da Siderurgia Nacional.

Artigo 2.o

Procedimento

1 — A Siderurgia Nacional — Empresa de Serviços,
S. A., e a comissão liquidatária da Siderurgia Nacional,
SGPS, S. A., enviam trimestralmente à Direcção-Geral
do Tesouro as listagens dos trabalhadores que cessaram
os contratos de trabalho com a empresa, ficando em
situação de desemprego ou pré-reforma, com indicação
das respectivas indemnizações de saída.

2 — A Direcção-Geral do Tesouro paga às empresas
as verbas correspondentes a 50 % do valor da diferença
entre o montante total das indemnizações pagas aos
trabalhadores, devidamente comprovado, e as corres-
pondentes comparticipações da CECA e do Estado ao
abrigo da Convenção entre o Governo Português e a
Comissão das Comunidades Europeias para definir as
condições e modalidades de concessão dos auxílios pre-
vistos na alínea c) do n.o 1 e na alínea b) do n.o 2
do artigo 56.o do Tratado de Paris constitutivo da Comu-
nidade Europeia do Carvão e do Aço, aprovada pelo
Decreto n.o 39/90, de 25 de Setembro.

3 — A Inspecção-Geral de Finanças e a Comissão
Técnica Interministerial da Convenção Bilateral CECA
verificarão os valores referidos no número anterior, no
âmbito das suas competências.

Artigo 3.o

Cobertura de encargos

Os encargos resultantes do presente diploma são
assegurados por verbas inscritas no capítulo 60 do Orça-
mento do Estado.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6 de
Fevereiro de 1997. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — José
Rodrigues Pereira Penedos — Eduardo Luís Barreto Ferro
Rodrigues.

Promulgado em 14 de Março de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 19 de Março de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 70/97
de 3 de Abril

Em Julho de 1994, o Comité de Basileia sobre Super-
visão Bancária, emendando o Acordo de Julho de 1988
sobre adequação de capital para riscos de crédito, deci-
diu reconhecer os acordos bilaterais de compensação.

Assim, o Comité passou a reconhecer os acordos em
que duas partes, que celebrem habitualmente entre si
contratos sobre instrumentos financeiros, dos quais

resultem direitos e obrigações similares, estipulam que
todas as obrigações emergentes do contrato se consi-
derarão vencidas e compensadas, na parte relevante,
no caso de uma das partes não cumprir as suas obri-
gações por, nomeadamente, vir a ser declarada em
estado de falência.

Do referido reconhecimento resulta que, para efeitos
de cálculo do denominador do rácio de adequação do
capital aos riscos de crédito, as instituições de crédito
podem proceder à «compensação» entre posições «deve-
doras» e posições «credoras» resultantes da realização
de operações extrapatrimoniais relativas a taxas de juro
e a taxas de câmbio com a contraparte no acordo. Deste
modo, do aludido reconhecimento decorre que se pode
passar a considerar apenas o valor «líquido» das ope-
rações abrangidas pelos acordos.

Também a Directiva n.o 96/10/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 21 de Março de 1996, a
qual altera a Directiva n.o 89/647/CEE, do Conselho,
de 18 de Dezembro de 1989 — relativa a um rácio de
solvibilidade das instituições de crédito —, permite às
autoridades competentes dos Estados membros reco-
nhecer a compensação contratual.

Quer o Comité de Basileia quer a Directiva n.o 96/10/CE
permitem às autoridades competentes recusar o reco-
nhecimento dos acordos bilaterais de compensação se
não se encontrarem convencidas sobre a validade dos
mesmos face aos diversos ordenamentos jurídicos apli-
cáveis.

Considerando que o artigo 153.o do Código dos Pro-
cessos Especiais de Recuperação da Empresa e de
Falência impede os credores do falido de, a partir da
data da sentença da declaração de falência, compensar
os respectivos débitos com créditos que detenham sobre
o falido;

Considerando ainda que do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 132/93, de 23 de Abril — que aprovou o referido
Código —, ressalva a possibilidade de a falência de ins-
tituições de crédito ou financeiras e sociedades segu-
radoras se reger por normas especiais;

Considerando, por último, que o Decreto-Lei n.o 30 689,
de 27 de Agosto de 1940, designadamente o seu
artigo 15.o, não permite, em todos os casos, reconhecer
os acordos bilaterais de compensação:

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

1 — O negócio jurídico através do qual as partes, na
sua qualidade de intervenientes em contratos sobre ins-
trumentos financeiros, de que decorrem direitos e obri-
gações similares, acordam em que todas as obrigações
entre elas contraídas no âmbito desse negócio se con-
siderarão compensadas, na parte relevante, se uma das
partes vier a ser declarada em estado de falência, é
oponível à massa falida e aos credores dessa massa.

2 — O disposto no número anterior é aplicável, com
as devidas adaptações, se o negócio jurídico estabelecer
que a mesma compensação terá lugar se um dos sujeitos
vier a ser objecto de medida de recuperação, de sanea-
mento ou outras de natureza similar.


